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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM GERAL

....................................................................................................................................................

Seção X
Da Decisão e sua Eficácia

....................................................................................................................................................

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da
defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§ 1º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e
as condições para o seu cumprimento.

§ 2º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte
vencida.

§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza
jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite
de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o
caso.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de

acordos que contenham parcela indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo
às contribuições que lhe forem devidas.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de
datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio,
ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso
com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta
firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados
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perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida neste
Capítulo.

* Artigo 876 com redação dada pela Lei nº 9.958, de 12/01/2000
Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos

em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de
condenação ou homologação de acordo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000

Art. 877. É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do
Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio.
....................................................................................................................................................

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda,

nem discutir matéria pertinente à causa principal.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 8.432, de 11/06/19992
§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.
* § 1º-A. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente.
* § 1º-B. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo

sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992
§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do

Trabalho, o juiz procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, por intermédio do órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios

estabelecidos na legislação previdenciária.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000

Seção II
Do Mandado e da Penhora

Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará expedir
mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo
modo e sob as cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, para
que pague em 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de

acordo não cumprido.
§ 2º A citação será feita pelos oficiais de justiça.
§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e

oito) horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na
falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.
....................................................................................................................................................
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Seção IV
Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução

....................................................................................................................................................

Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às
contribuições sociais, serão efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou do
Banco do Brasil S.A., por intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social,
dele se fazendo constar o número do processo.

§ 1º Sendo concedido parcelamento do débito previdenciário perante o INSS o
devedor deverá juntar aos autos documento comprobatório do referido ajuste, ficando
suspensa a execução da respectiva contribuição previdenciária até final e integral
cumprimento do parcelamento.

§ 2º As varas do trabalho encaminharão ao órgão competente do INSS,
mensalmente, cópias das guias pertinentes aos recolhimentos efetivados nos autos, salvo se
outro prazo for estabelecido em regulamento.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000

Seção V
Da Execução por Prestações Sucessivas

Art. 890. A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se-á com
observância das normas constantes desta Seção, sem prejuízo das demais estabelecidas neste
Capítulo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade
Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

....................................................................................................................................................

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

....................................................................................................................................................

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará
o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.
Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não

figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta
incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo
homologado.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no
artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-
se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão
de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das
correspondentes contribuições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior,

a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples
dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
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§ 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os
artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a
remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência
social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o
limite máximo previsto no art. 28 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios
de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
§ 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal

fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio em processo
administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado da intimação
da referida decisão.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998
§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir

da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às
empresas em geral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................................................................................

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS ATOS PROCESSUAIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

....................................................................................................................................................

Seção III
Das Citações

....................................................................................................................................................

Art. 225. O mandado, que o oficial de justiça tiver de cumprir, deverá conter:
I - os nomes do autor e do réu, bem como os respectivos domicílios ou

residências;
II - o fim da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial,

bem como a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre
direitos disponíveis;

III - a cominação, se houver;
IV - o dia, hora e lugar do comparecimento;
V - a cópia do despacho;
VI - o prazo para defesa;
VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve por ordem do

juiz.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
Parágrafo único. O mandado poderá ser em breve relatório, quando o autor

entregar em cartório, com a petição inicial, tantas cópias desta quantos forem os réus; caso
em que as cópias, depois de conferidas com o original, farão parte integrante do mandado.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 226. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o encontrar, citá-lo:
I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé;
II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé;
III - obtendo a nota de ciente, ou certificando que o réu não a apôs no mandado.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência social,
estabelece normas de transição e dá outras
providências

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art.7º-..............................................................................................................
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;
..........................................................................................................................
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
........................................................................................................................."

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


